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lo,PROJETO DE LEI N9 026

Ao Excelentíssimo Senhor

Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

lnstitui o Dia Municipal de Prevenção de
Afogamentos, inclui a prática GO BLUE e dá outras
proüdencias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande dO Norte, fAz

saber, que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros decreta e ela sanciona a se8uinte Lei:

Art. 1" Fica instituído o Dia Municipal de prevenção de Afogamentos, a ser

celebrado anualmente no dia 25 de Julho, com o objetivo de promover ações de conscientização,
prevenção e educação da população sobre os riscos e formas de evitar afogamentos.

Art. 2" Na data mencionada no artigo 1e, o poder executivo poderá, por meios dos

órgãos competentes e em parcerias com entidades civis, escolas, corpo de bombeiros, ONG's e

profissionais da saúde e segurança, promover:

l-Divulgação de materiais informativos sobre prevenção de afogamentos.

ll-atividades recreativas com orientação preventiva em locais públicos, como balneários, lagoas,

rios e piscinas.

lll-Oficinas e palestras sobre primeiros socorros e prevenção de acidentes aquáticos'

lV-campanhas educativas em escolas, comunidades e meios de comunicação.

V-Realização da prática simbólica "GO BLUE" que consiste na iluminação de prédios públicos

com luzes azuis, uso de roupas e adereços como forma de mobilização e sensibilização da

sociedade sobre o tema.

Vl-Articulação entre as secretarias de saúde, educação e desenvolvimento social para as ações

integradas e contínuas;

Vll-lncentivo a pesquisa sobre os principais pontos de afogamentos e orientações de segurança e

mapeamento do total de casos de afogamentos em Pau dos Ferros.

Art.3- são objetivos dessa polÍtica:

l-Criar grupos de apoio e acolhimento nas UBS voltadas a diálogos sobre afogamentos.

ll-Valorizaro serviço dos bombeiros e seu papel na comunidade, reconhecendo os desafios
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enfrentados na região.

lll-A implementação das ações previstas nesta lei poderá ocorrer por meio de parcerias com
instituições publicas e privadas, sem ônus obrigatório ao poder público.

Art.4- esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, 09 de abril 2026.

ATANY SAMUE ES DE FREITAS
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JUSTIFICATIVA:

O presente projeto de lei tem por finalidade instituir no âmbito municipal de Pau

dos Ferros, o Dia Municipal de Prevenção ao Afogamento, a ser celebrado anualmente. O

projeto tem elevada relevância social por conhecer de forma responsável, que o afogamento é

uma das princlpais causas de morte acidental no mundo. Segundo a Organização Mundial da

Saúde (OMS), cerca de 236 mil pessoas morrem afogadas todos os anos, sendo a terceira maior

causa de morte acidental global.

A maior parte das vitimas são crianças e adolescentes de 1a 14 anos. Além das

mortes, há inúmeras internaçôes por afogamentos não fatais que deixam sequelas graves.

Outro aspecto relevante na cidade de Pau dos Ferros, é com seus balneários, rios e açudes que

está exposta a riscos semelhantes e, por isso, ações educativas e preventivas são fundamentais

para preservar vidas.

lnstituir, o Dia Municipal de Prevenção de Afogamento, representa um passo

fundamental para promover políticas públicas educativas, ações de orientação, palestras,

campanhas de prevenção e atividades intersetoriais envolvendo escolas, secretarias municipais,

profissionais de saúde, Defesa Civil e toda sociedade.

Solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei que

representa um avanço significativo no combate ao afogamento no município de Pau dos

Ferros, consolidando cuidado, respeito, a toda população.
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A criação desta data tem também o ob.ietivo de fortalecer a segurança

estimulando práticas responsáveis, em ambientes aquáticos, debates sobre prevenções, onde

rios, açudes, balneários, e áreas de lazer aquático fazem parte da vida cotidiana. Trata-se,

portanto, de um instrumento fundamental para a construção de ações mais eficazes, contínuas

e alinhadas as reais necessidades da população.
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PARECER N9 023912026 DA COMISSÂO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE tEt Nc 240t12026.
INiCiAtiVA: EXCELENTísSIMO VEREADOR ALANY SAMUEL LOPES DE FREITAS.

Ementa: INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE

PREVENçÃO DE AFOGAMENTOS, INCLIJI A PRÁTICA

GO BLUE E DÁ OUTRAS PROVIDÊ,NoAS,

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Ns 24OL12O26, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador ALANY SAMUEL LOPES DE FREITAS, qlue "lNSTlTUl O DIA MUNICIPAL DE
PREVENÇÃO DE AFOGAMENTOS, INCLUI A PRÁTICA GO BLUE."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justiÍicativa, objetivo
promover ações de conscientização, prevenção e educação da população sobre os riscos e

formas de evitar afogamentos.
Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,

para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme
dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do ReBimento lnteÍno deste LeBislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

il - DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

Trâta-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qualcabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência;

Constituição Federal de 7988: An30 - Compete aos Municípios: I -
Legislar sobrc assuntos de interesse locol.

Lei Oryânicd de Pau dos Feffos: Art. 79 - Compete oo Município: ll -
Decretdr suos leis, expedir decretos e otos relativos oos ossuntos de seu
peculidr interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e âpreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTlTutçÃo, ,usTtçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

I- DO RE|ÁTÓRIO
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todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2s c/c
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento tnterno: Art, 77 - A Comissão de Constítuiçõo, Justiço e
Redoção opinará prioritoridmente às demois comissões, sendo
obrigotório suo oudiência sobre todos as proposições que tromitom pela

Câmoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regímento. § 2e - Somente quondo favorável o parecer, prosseguirá

o ptoposiçõo e tromitorá pelos demois comissões.

Reglmento lntemo: Art. 78 - Suos otribuições serão de oprecior: I - O
ospecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposiçõo

regimentol ou por decisõo Plenório; lV - Eloboror o redoçõo finol dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste

Regimento, forem de competêncio de outro comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto, técnica leglslativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica, voto Íavoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição
- Projeto de Lei ne 24OL12O26, de autoria do Poder Legislativo Municipal, por ser

constitucional, legal e juridicamente vlável, podendo a matéria prosseguiÍ em regular

tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos

termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legalpor se basear no princípio

da predominância do interesse local, o qualestabelece que o município possui competência
para legislar e Vereadores possuem legitimidade para propor leis sobre assuntos de interesse

local. A matéria veio devidamente justificada, INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE PREVENçÃO DE

AFOGAMENTOS, INCLUI A PRÁTICA GO BLUE, com o objetivo de promover ações de

conscientização, prevenção e educação da população sobre os riscos e formas de evitar
afogamentos.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMTSSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 16 de Abril2026, OPINAM, de forma
unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do
relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA,

referente ao PROJETO DE LEI Ne Z4OL/7O26, podendo prosseguirem regular TRAMITAçÃO,
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por entender que a referida proposição é de relevância e ínteresse público, e está em
consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 16 de Abril de 2026.

coMEsÃo DEcoNsrrurçÂo, JUsflçA E REDAçÃo

-4<_
F RNANDES DE AQUINO

VER. F

VER. KARIGI

Presidente

ACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

MAIA COSTA

atora

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

4d
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PARECER N9 024012026 DA COMISSÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 5OCIAT,

SOBRE O PROJETO DE TEI NE 24OL12O26.

INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMO VEREADOR ALANY SAMUEL LOPES DE FREITAS,

EMENTA: INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE

PREVENçÃO DE AFOGAMENTOS, INCLUI A
PRÁTI.A Go ELUE E DÁ )UTRAS PRoVIDÊNcIAs.

I- DO REUTÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Ne 24OL12O26, de autoria do PODER IEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador ALANY SAMUEL LOPES DE FREIÍAS, que "lNSTlTUl O DIA MUNICIPAL DE

PREVENÇÃO DE AFOGAMENTOS, INCLUI A PRÁTICA GO BLUE.,,

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa, objetiva
promover ações de conscientização, prevenção e educação da população sobre os riscos e

formas de evitar afogamentos.
Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,

para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio
favorável, o qual segue a análise desta coMtssÃo oE EDUcAçÃo, sÂÚoE E AsstsTÊNctA
SOCIAL, conforme dispõe o art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Le8islativo
Municipal.

É breve relatório.
Passo a aná lise.

II- DA ANÁTISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

ârtigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Or8ânica do Munícípio de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constltulçõo Federol de 7988: Art.30 - Compete aos Municípios: I -
Legislot sobre ossuntos de lnteresse local.

Lei OryAnbd de Pou dos Feüos: Art,7e - Compete ao Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e otos relativos aos assuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise dos aspectos materiais, a COMISSÃO DE

EDUCAçÂO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOClAt, a quaí cabe opinar sobre matérias de peculiar

interesse, conforme disposto no artigo art.83, inciso l, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art. 83 - Compete o comissõo de Educoçõo, Saúde e

Assistêncio Sociol, opinor sobre: I - Proposições referentes o educoçõo,
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Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Proieto de Lei ns

24Ot12O26, de autoria do Poder Legislativo Municipal, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município possui

competência para legislar e Vereadores possuem legitimidade para propor leis sobre

assuntos de interesse local. A matéria veio devidamente justificada, INSTITUI O DIA

MUN|C|PAL DE PREVENçÃO DE AFOGAMENTOS, tNCLUt A PRÁT|CA GO BLUE, com o

objetivo de promover ações de conscientização, prevenção e educação da população sobre

os riscos e formas de evitar afogamentos.
A prática simbólica "GO BLUE" consiste na iluminação de prédíos públicos com luzes

azuis, uso de roupas e adereços como forma de mobilização e sensibilização da sociedade

sobre o tema.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE EDUCAçÂO, SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAI- em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal
de Pau dos Ferros, aos 16 de Abril de 2076, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE,

ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo Relatora
VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEI Ne

240l/20?6, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida
proposição é de relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação

vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 16 de Abril de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE EDUcAçÃo, sAÚDE E ASSTSTÊNC|A SOCTAT-

PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE PAU DoS FERROS
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ao desenvolvimento culturol e ortístico, oo esporte, ao ensino, o higiene,

soúde público e obros ossistenciois.
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VER. IOSEFA IA DE OLIVEIRA

Preside

VER, rrr RÊco eorÇnlvrs
residente

VER. ITACIRA AIRES NUNES

Relatora
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05 VEREADORES ABAIXO SUESCREVEM O PRO,ETO DE LEI N9 zIrc112025 DE AUTORIA DO VEREAOOR ALANY

SAMUET LOPES DE FREITAS.

ffl

", -do-§ {---
MICIANA MARITAC DE OLIVEIRA TOPES

Vereadora Domiciana Lopes

O GONçALVES
Ve a r Gilson Rêgo

JAIME DE COSTA NETO

Vereador Ja e de Carvalho

FRANCISCO DEUSIVAN DOS SANTOS NASARIO

Vereador Deusivan Santos

FRANCI IRA AIRES NUNES

Vereadora Bolinha Aires

JOSEFA ALDACEIA oUvEtRA
Vereadora Professora ldaceia
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KARIG INA MAIA COSTA

Vereadora K gina Maia

i.
\

FRANCISCO

Vereador
IS MONTEIRO

rgento Monteiro

FRANCISCO G MBERG

Vereador Gugu Bessa

DE ASSIS

A-qrrÀ "(lr- S^{,tSla-.
RE LDO ALVES DA SILVA

Vereador Reginaldo Alves
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7â SESSAO ORDINARIA DO 2O PERIODO LEGISLATIVO DE 2026

PROJETO DE LEI

CÂMARA MUNIcIPAL 2401t2026

AIÂNY SAMUEL 22t0/.t2026

JAIME DE CARVALHO 1'l:03:09

11MAIORIA SIMPLES

JAIME DE CARVALHO PSD PRESENTE AUS

DEUSIVAN DOS SANTOS PSD PRESENTE SIM

BOLINHAAIRES

ALANY SAMUEL

DOMICIANA LOPES

GALEGO DO ALHO

GILSoN RÊGo

GUGU BESSA

KARIGINAMAIA

PSD PRESENTE SIM

UNIAO PRESENTE SIM

PP PRESENTE SIM

PSD AUSENTE AUS

PSDB PRESENTE stÀ,4

PSD PRESENTE SIM

PSD PRESENTE SIN/

PROFESSORA ALDACEI PT PRESENTE Sll\,4

GORDO DO BAR PSDB AUSENTE AUS

REGINALDO ALVES PP PRESENTE SIM

SARGENTO MONTEIRO UNIAO PRESENTE s \,4

EMENTA: INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO DE AFOGAMENTOS, INCLUI A PRÁTICA GO BLUE E
DÁ ourRAs PRovtDÊNcrAS.

APROVADO

TURNo úNtco

TURNO UNICO

Ass.:
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NÃo
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0

ABS 0
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